
MEGA 
ACUMULADA 
PODE PAGAR 
R$ 190 MILHÕES 
AMANHÃ

A
Mega-Sena pro-
mete pagar 
amanhã prêmio 

estimado em R$ 190 
milhões. Em 2020 a 
Mega ainda não teve 
vencedores do prêmio 
máximo, afinal ela está 
acumulando há 15 sor-
teios, considerado pela 
Caixa um recorde. O 
sorteio do concurso 
2.236 será realizado no 
Espaço Loterias Caixa, 
que está localizado no 
Terminal Rodoviário 
Tietê, em São Paulo, e o 
público pode acompa-
nhar presencialmente, 
pela TV ou direto pelo 
site da Tribuna. 

O valor do prêmio de-
positado na poupança, o 
mais seguro e conserva-
dor dos investimentos, 
um rendimento mensal 
de R$ 491 mil. Se optar 
por aplicar a bolada em 
bens, por exemplo, o 
ganhador poderá com-
prar sete coberturas de 
luxo de 700 m², com 
cinco suítes, em Dubai, 
nos Emirados Árabes 
Unidos. Vai fazer o que 
com as coberturas? Sei 
lá, mas que dá pra com-
prar, dá.

O difícil mesmo é 
acertar na Mega, es-
pecialmente se você 
fizer uma aposta sim-
ples, de R$ 4,50. Neste 
caso, a probabilidade 
de sua sequência ser a 
vencedora é de 1 em 
50.063.860. As chan-
ces aumentam muito 
se você jogar mais nú-
meros, mas também 
aumenta (e muito) 
o valor das apostas. 
Para sete dezenas, por 
exemplo, o valor salta 
para R$ 31,50, mas a 
probabilidade de acerto 
vai a 1 por 7 milhões e 
uns quebrados. Agora, 
se você tá com a grana 
e quiser jogar 15 deze-
nas, o valor da aposta 
fica em R$ 22.522,50 e 
a probabilidade de acer-
to é de 1 por 10.003.

As apostas podem ser 
feitas até sábado (22) às 
19h (horário de Brasí-
lia) em qualquer loté-
rica do país e também 
no portal Loterias Cai-
xa (www.loteriasonline.
caixa.gov.br). Clientes 
com acesso ao internet 
banking da Caixa po-
dem apostar pelo seu 
computador, tablet ou 
smartphone. Para jogar 
no portal Loterias CAI-
XA, o apostador deve 
ser maior de 18 anos e 
efetuar um pequeno ca-
dastro. O valor da apos-
ta mínima é de R$ 50.

Edital de Convocação 01/2020

O Presidente do CDP, na prerrogativa dos seus direitos, vem por meio 

desse convocar os membros da Diretoria e Associados do CDP para Assembleia 

Extraordinária a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2020, as 18:30 horas 

em primeira chamada e as 19:00hs em segunda chamada, na sede do CT de 

treinamento do CDP, cito a rua Afonso Lipinski, 649.

13/10/2019.

Atenciosamente.

Presidente do CDP

PREFEITURA DE PINHALÃO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N0 10/2020

PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS
A Comissão de Pregão, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 28/2020, de 17/02/2020, 
torna público, para conhecimento dos interessados que receberá até às 08:00:00 
horas do dia 11/03/2020, propostas para aquisição de combustíveis (álcool e 
gasolina) destinados aos veículos pertencentes às secretarias do município, 
objetivando registro de preços.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o edital completo 
pelos sites: http://www.bll.org.br, https://e-gov.betha.com.br/transparencia e no 
setor de licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, 
no horário das 08:30:00 às 12:00:00 e das 13:00:00 às 16:00:00 horas.

Critério de Julgamento – Menor Preço POR ITEM.
Pinhalão, 20 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Baldim
Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROC ADM Nº 488/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - MENOR VALOR POR ITEM 
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) na aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, através de recursos Estaduais dos Programas VIGIASUS e 
IOAF - Incentivo da Organização da Assistência Farmacêutica, para o Departamento 
Municipal de Saúde. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até às 17 horas do dia 
10/03/2020.ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 10 horas do dia 11/03/2020. VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 
344.449,11. Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos 
poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de expediente 
ou através do site http://bllcompras.org.br/ e www.portoamazonas.pr.gov.br  
Informações através do telefone (42) 3256-1122 ou e-mail licitacao@
portoamazonas.pr.gov.br   

Porto Amazonas, 20 de fevereiro de 2020. 
Antonio Altair Polato 

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 - PROCESSO Nº 23/2020
UASG Nº 450996

O Município de Pato Branco, através da pregoeira Mariane Aparecida Martinello, 
designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 002/2020, 
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, destinado a participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, objetivando a implantação de registro de preços para futura 
e fracionada aquisição de tecidos, cortinas, aviamentos, cama, mesa e banho, 
em atendimento às necessidades das diversas Secretarias Departamentos da 

sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço 

por item”

pertinentes à matéria. O recebimento das propostas, documentos de habilitação, 

www.comprasgovernamentais.gov.br
A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 12 DE MARÇO DE 
2020.

www.patobranco.pr.gov.br / www.comprasgovernamentais.gov.br. 

br Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Diretoria da Sociedade Hípica Paranaense 
vem pelo presente edital, convocar os sócios acionistas a 
participarem da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 06 de março de 2020, em sua sede social, com 
a primeira chamada às 18h30m e segunda às 19h00m, tendo 
por ordem do dia:

data das eleições e a forma de convocação;
b)Para eleger os Membros Efetivos e Suplentes do Conselho 
Deliberativo, gestão 2020/2022, em atendimento ao Art.43, a, 
do Estatuto Social.
Art.50 §4º - Somente poderão ser votados os candidatos que 
constem em chapa completa de efetivos e suplentes, sendo a 
votação por legenda, devendo as legendas serem registradas 
na Secretaria da Associação mediante petição assinada, no 
mínimo, por 20 (vinte) associados acionistas em pleno gozo de 
seus direitos, até 72 (setenta e duas) horas antes da respectiva 
Assembleia.
A votação será por escrutínio secreto, salvo em caso de legenda 
única.

Curitiba, 17 de Fevereiro de 2020
Marcelo Mocellin

Presidente da Diretoria

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 
DO ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o Art. 24 do 
Estatuto do Sindicato, convoca todos os seus associados para 
participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
que será realizada no dia 06 de março de 2020, na sede da 
entidade à Rua Marechal Hermes, 1440, Ahú, Curitiba/PR, com 
primeira convocação às 08h30, podendo ser instalada com 
quórum mínimo de dois terços dos associados em pleno gozo 
de seus direitos, e em segunda convocação às 09h00, com a 
presença de qualquer número de associados em pleno gozo de 
seus direitos, para tratar da seguinte ordem do dia:
a) Negociação Coletiva relativa às Rádios e Televisões, data 

e dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão 
do Estado do Paraná;
b) Negociação Coletiva relativa às Rádios e Televisões, data 
base 1º de abril, com o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Empresas de Radiodifusão de Cascavel e Região Oeste do 
Paraná;
c) Negociação Coletiva com os Sindicatos dos Jornalistas 

de Londrina, data base 1º de maio.
d) Autorização para promover ação coletiva na hipótese de não 
concretização de convenção coletiva de trabalho.
e) Outros assuntos de interesse dos associados.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2020.
Cezar Telles

Presidente SERT/PR 

CO OCAÇÃO

PREFEITURA DE PINHALÃO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N0 09/2020
PREGÃO ELETRÔNICO

A Comissão de Pregão, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 28/2020, de 17/02/2020, 
torna público, para conhecimento dos interessados que receberá até às 08:00:00 
horas do dia 10/03/2020, propostas para aquisição de máquina minicarregadeira 
conforme convênio MAPA nº 893558/2019.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o edital completo 
pelos sites: http://www.bll.org.br, https://e-gov.betha.com.br/transparencia e no 
setor de licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, 
no horário das 08:30:00 às 12:00:00 e das 13:00:00 às 16:00:00 horas.
Critério de Julgamento – Menor Preço POR ITEM.

Pinhalão, 19 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Baldim
       Pregoeiro

Autopista Planalto Sul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.325.109/0001-73 – NIRE 41.300.074.623 – Companhia Aberta
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de janeiro de 2020

1. Data, Hora e Local: Aos 21/01/2020, às 11:30 horas, na sede social da Autopista Planalto Sul S.A. 
(“Companhia”) localizada no Município de Rio Negro, Estado do Paraná, na Avenida Afonso Petschow, 
nº 4040, Bairro Industrial. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Juan 
Gabriel Lopez Moreno; Secretária: Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. 4. Ordem do Dia: 4.1. Deliberar sobre 
a retificação do item 5 do Boletim de Subscrição datado de 21/01/2019, em razão de ter constado no 
documento o prazo equivocado para integralização do valor do aumento de capital; e 4.2. Deliberar sobre 
a retificação do item 5 do Boletim de Subscrição datado de 19/07/2019, em razão de ter constado no 
documento o prazo equivocado para integralização do valor do aumento de capital. 5. Deliberações: 
Por unanimidade, o acionista delibera o que segue: 5.1. Retificar o item 5 do Boletim de Subscrição 
datado de 21/01/2019, em razão de ter constado equivocadamente neste documento o prazo para 
integralização do valor de R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil reais), quando, 
efetivamente, deveria ter constado o prazo de 36 (trinta e seis) meses. Em virtude desta deliberação, 
o item 5 do Boletim de Subscrição datado de 21/01/2019, deve ser lido com a seguinte redação: “5. 
Forma e prazo de integralização: R$ 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil reais) foram 
integralizados nesta data em moeda corrente nacional e o restante no valor de R$ 49.500.000,00 (qua-
renta e nove milhões e quinhentos mil reais) serão integralizados em até 36 (trinta e seis) meses da 
presente data.” 5.2. Retificar o item 5 do Boletim de Subscrição datado de 19/07/2019, em razão de ter 
constado equivocadamente neste documento o prazo para integralização do valor de R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), quando, efetivamente, deveria ter constado o prazo de 30 (trinta) meses. Em 
virtude desta deliberação, o item 5 do Boletim de Subscrição datado de 19/07/2019, deve ser lido 
com a seguinte redação: “5. Forma e prazo de integralização: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) serão integralizados em até 30 (trinta) meses da presente data.” 5.3. Aprovar a lavratura da 
presente Ata sob a forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, 
lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Presidente: Sr. 
Juan Gabriel Lopez Moreno, Secretário: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega; Acionista: Arteris S.A. (por 
Juan Gabriel Lopez Moreno e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). Rio Negro, 21/01/2020. Confere com 
a original lavrada em livro próprio. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega – Secretária. Junta Comercial do 
Estado do Paraná. Certifico o registro em 12/02/2020, sob nº 20200406345. Protocolo: 20/040634-5 
de 11/02/2020. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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